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MIINICíPIO DE INUBIA PAULISTA

CNPJ 41.919.611/0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@terra.com.br

AvenidaCamposSalles, ll3-CEP 17760-000 - InúbiaPaulista - EstadodeSãoPaulo.

CONTRATO N." 30/2025

CONTRA DE AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRIC TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

§1'DO ART.14 DA LEr N." t1.947t2009 E RESOLUÇÕES DO FUNDO
NACION
PNAE.

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO GNDE) RELATTVAS AO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público,
com sede à Avenida Campos Salles, N." 113, inscrita no CNPJ sob n.o 44.919.611/0001-03,
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Fernando Rossi, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado WILLIAN DIAS CARDOSO GUIMARAES E OUTRA,
com situado no Sitio Bom Sucesso, S,rN, Térreo, Cangussi, Inúbia Paulista estado de São Paulo,
CEP 17.760-000, inscrita no CNPJ sob n.o 49.706.03610001-84, neste ato representada por
Willian Dias Cardoso Guimaraes, RG n" 32J51-920-3 SSP/SP e CPF n" 303.567.528-79,
residente domiciliado no Sitio Bom Sucesso, S,Ô.1, Térreo, Cangussi, Inúbia Paulista estado de

São Paulo, doravante denominado (a) CONTRATADO (A). fundamentados nas disposições

daLei n' 11.94112009e daLei n' 14.13312021", e tendo em vista o qLle consta na Chamada

Pública n'0112025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR
FAMILIAR RURAL CONFORME §1' DO ART.14 DA LEI N." 11.94712009 E

RESOLUÇÕES DO FUNDO NACIONAL DE DESEI\TVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE) RELATIVAS AO PNAE, para alunos da rede de educação básica pública, verba

FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2025, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a chamada pública n.' 0112025, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Alimentícios dá Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total

de R$ 39.991150 (trinta e nove mil reais e novecentos e noventa e um reais e cinquenta

centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e

das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,

consoante anexo deste Contrato.
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Avenida Campos Salles. I 13 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Pattlo.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

380

Rs 1.976,00

02

Abóbora menina (kg) - abóbora de primeira
qualidade. Cor, cheiro, aspecto e sabor próprios.
Tamanho uniforme; isenta de sujidades, parasitas,
larvas e material terroso. Sem danos fisicos e

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.
Acondicionada em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

R$ 5,20

03

Abóbora paulista (kg) - abóbora de primeira
qualidade. Cor, cheiro, aspecto e sabor próprios.
Tamanho uniforme; isenta de sujidades, parasitas,
larvas e material terroso. Sem danos flsicos e

mecânicos oriundos de manuseio e transporte.
Acondicionada em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

380

R$ 5,00 R$ 1.900,00

05

Alface crespa (kg) - fresca, de primeira
qualidade; tamanho e coloração uniformes; devendo
ser bem desenvolvida, firme e intacta; isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em
embalagem transparente e resistente, com etiqueta de
pesagem.

740

R$ 13,00 R$ 9.620,00

l0

Brócolis (kg) - tipo japonês/ninja, in natura, de 1o

qualidade, fresco, íntegro, tamanho e coloração
uniformes. Devendo ser bem desenvolvido.
Acondicionado em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

230

R$ 24,50 R$ 5.635,00

l3

Cheiro verde - salsinha/cebolinha (kg) -
fresca, de primeira qualidade, tamanho e coloração
uniformes. Devendo ser bem desenvolvidas, isentas de
enfermidades, sujidades, parasitas e larvas; sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionado em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem.

221

R$ 25,50 RS 5.635,50

t6

Couve flor (kg) - in natura, de 1" qualidade, fresca,
íntegra, tamanho e coloração uniformes. Devendo ser
bem desenvolvidas, isentas de enfermidades, sem
danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem.

160

R$ 20,00 R$ 3.200,00

t7

Couve manteiga (kg) - fresca, de primeira
qualidade, tamanho e coloração uniformes. Devendo
ser bem desenvolvida, firme e intacta; isenta de
enfermidades, material terroso e umidade extema
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos

450

R$ 18,50 R$ 8.325,00
{
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CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

FICHA: 167
óneÃo: 02 PREFETTaRA
UNIDADE: 08 ENSINO GERAL
DOTAÇÃO: 12.361.0007.2023.0000 3.3.s0.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

FICHÁ: 192
óneÃo: 02 PREFETTURA
UNIDADE: 08 ENSINO GERAL
DOTAÇÃO: 1 2.362.0007.2024.0000 3.s.s0.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

FICHA: 205
óncÃo: 02 PREFEITL:RA
UNIDADE: 08 ENSINO GERAL
DOTAÇÃO: 1 2.365.0007.2025.0000 3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

FICHA: 205
ONEÃO:02 PREFEITURA
ANIDADE: 08 ENSINO GERAL
DOTAÇÃO: 12.365.0007.2025.0000 3.3.s0.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

FICHA: 221
ONEÃO: 02 PREFEITT]RA
UNIDADE: 08 ENSINO GERAL
DOTAÇÃO: 1 2.365.0007.2036.0000 3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO
FICHA: 226
óncÃo: 02 PREFETTURA
UNIDADE: 08 ENSINO GERAL
D O rAÇÃ O : 1 2. 3 6 6. 0 0 0 7. 2 0 2 6. 0 0 0 0 3. 3. 9 0. 3 0. 0 0 MA TERTAL DE C ONS UM O

r

+

oriundos do manuseio e transpofte. Acondicionada em
embalagem transparente e resistente, com etiqueta de
pesagem.

23

(kg) - branco, liso, fresco, de primeira
tamanho e coloração uniformes; bem

firme e intacto; sem danos fisicos e
oriundos de manuselo e transporte.

Acondicionado em embalagem transparente
com de

740

R$ 5,00 R$ 3.700,00

MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA

Repolho
qualidade,

TOTAL:39.991,50
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CLÁUSULA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTUVU.:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2Yo, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o

valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7 do artigo 57 da

Resolução CD/FNDE que dispõe sobre PNAE.

as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

exc luindo ou reduzi ndo esta responsabi I idade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares

poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas járealizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA oÉclvT,q. SEGUNDA:

Afiscalização do presente contrato fr,caráa cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.'0112025, pela Resolução CD/FNDE,
no 06, de 08 de maio de 2020 e atualizações. pelalei n" 14.133/2021 e pelalei no

I I .947 120A9, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as pafies,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carÍa,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido
pelas partes.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por cafta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTMa:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 01 de abril de 2026.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de Lucélia, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Inúbia Paulista, 02 de abril de 2025

TANTE

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal

w
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MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA

CNPJ ll.sts.61ti0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, 1t 3 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

C N\dl,^
WILLIAN DIAS CARDOSO S E OUTRA

CONTRATADA

WILLIAN DIAS CARDOSO GUIMARAES

Representante

Nome:
RG:

A-/
CONTRATO

yb"Z.*- /.;4- É. ó".-- Zr,-,P
VISTO DO FISCAL DE CONTRATO

TESTEMUNIIAS:

ome:
RG
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MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA

CNPJ 14.919.6I t /0001-03 Fone: (18) 3556-9900 E-mail: inubia@terra.com.br

AvenidaCampossalles. 113 cEP 17760-000 - InúbiaPaulista - Estadodesãopaulo.

ANEXO LC 01- TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTTFTCAÇÃO
Conforme as Instruções n" 01/2020 Área Municipal do TCESP.

CONTRAITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA
CONTRATADO: WILLIAN DIAS CARDOSO GUIMARAES E OUTRA
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 3012025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
coNroRuE §1, DO ART.14 DA LEI N.'11.947t2009 E RESOLUÇÕES OO FUNDO
NACIONAL DE DESEI{VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO GNDE) RELATIVAS AO
PNAE.

Jordan da Silva Américo Filho.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o

das Instruções n" 0112020, conforme "Declaração(ões) de A1utalizaçáo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Inúbia Paulista, 02 de abril de 2.025
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MI,TNICíPIO DE INTTBIA PAULISTA

CNPJ ll.çlç.611/0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, I t 3 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

AIITORInAnT MÁvrM'r nO óRGiOru'.Nrtn rnrt
Nome: FERNANDO ROSSI
Cargo : PREFEITO MLTNICIPAL
CPF: 271.87 5.588-13

Rn'spoNsÁvnrs pRr a rrovroroclcÃo no cn'Rravrn ou R'rrtFrcrcÃo nr
DTSPT'NSA/INF'XIGIRTI TD T DF' fTT' I,TCIT T C Í O:
Nome: FERNANDO ROSSI
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF:211.875.588-13

RnSpoNSÁVntS otm' assrNaRarw o a.[rsrn:
Pelo contratante:
Nome: FERNANDO ROSSI
Cargo: PREFEITO MLTNICIPAL
CPF:271.875.588-13

PF,,I,A CONTRÀTADA: WILLIAN DIAS CARDOSO GUIMARAES E OUTRA
NOME: WILLIAN DIAS CARDOSO GUIMARAES
CARGO: REPRESENTANTE
CPF: 303.567.528-79
A qqinqfrrre'

ORI}F',NADOR TIF' T}F SPF'S À S DA CONTRÀT ÀNTF' :

Nome: FERNANDO ROSSI
Cargo: PREFEITO MUNICIP
CPF:271.875.588-13
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MUNICíPIO DE INUBIA PAULISTA

CNPJ ,u.slC.6l t/0001-03 Fone: (18) 3556-9900 E-mail: inubia@terâ.com.br

AvenidaCamposSalles, ll3-CEP 17760-000 - lnúbiaPaulista - EstadodeSãoPaulo.

DE
Conforme as Instruções n" 0112020 Municipal do TCESP

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTA
CNPJ N': 44.919.611t0001-03
CONTRAITADA: WILLIAN DIAS CARDOSO GUIMARAES E OUTRA
CNPJ N": 49.7 06.03610001-84
CONTRAIIO N" (DE ORIGEM): 3012025
DATA DA ASSINATURA: 0210412025
VIGÊNCIA: oyo4t2o2s
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICUITURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
coNFoRME §l',DO ART.14 DA LEr N.' 11.947t2009 E RESOLUÇÕES »O FUNDO
NACIONAL DE DESEI\TVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO GNDE) RELATIVAS AO
PNAE.

VALOR ESTIMADO (R$): 39.991,50 (trinta e nove mil reais e novecentos e noventa e um
reais e cinquenta centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os
a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício
d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;

D As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Inúbia Paulista, 02 de abril de2025
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